
Processo Licitatório n° 033/2025 (PMB).
lnexigibilidade de Licitação n° 018/2025 (PMB).

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BREJÃO/PE, inscrito sob o CNPJ/MF n° 10.131.076/0001[

00,   representado   pelo   Gestor,   no   uso  de.  suas   prorrogativas   legais,  tendo  em  vista  o  princípio  da

publicidade, conforme inscrito no caput. do ari. 37, da Constituição da República de 1988, no art, 5°, da Lei
Federal   n°   14,133/2021,   por  intermédio  da  Comissão,   instituída   pela   Portaria   n°   144,   JUSTIFICA  a

``  séwiçós  e, #vidadés,, de Êultura  a;;`população ureàlizádas' pela  Secretá`iía` de  Cultura  por intermédio  das

atividades dá Secretária de Cultura, visto que local divergente do centro urbano da cjdade causará danos
ao atendimento e a finalidade do Sçç,Letária de`ç¥#Fra.

AiocaçãodoimóveiéimprescindíveiparaodesenvoMmentoáásaçõesreaiizadaspeiosdiversos
setores da Secretaria de Cultura,  a contratação possibilitará um  melhor planejamento,  maior economia e

um desempenho mais eficiente no atendimento aos usuários da Secretária de Cultura.

lnicialmente,  é  fundamental  ressaltar  que  a  locação  do  imóvel  é  imprescindível  para
atender às necessidades da Secretária Municipal de Cultura, em razão das atividades cotidianas
da Secretaria e de suas unidades. Essas atividades abrangem serviços de cultura e atendimento
à  população,  corroborando e  promovendo uma integração social e a dignidade dos moradores.
Porianto, a utilização de um espaço adequado para a realização dessas ações é essencial.

raça Melquiades Bemardo, 1  - Centro | 55.325-000 ! Brejão.PE.

NPJ/MF: 10.131.076/0001.00
licitacao@brejao.pe.gov.br
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secretártad:gã:it:r`:,câ:i:#:moó:eu,n::Í;:oven,âoc;i:;a:epâreai:s::,Saeçnõveos,V:Fr:;tr;addà:a,t;vri:ãiâi`a.dg----.~#Á,`
a essa instituição. Assim,  a locação visa permitir que a Secretária de Cultura implemente ações
direcionadas aos moradores, com o objetivo de assegurar acesso à cultura corroborando uma vida
mais djgna a todos.

Observa-se que a contratação tem como propósito garantjr um atendimento de qualidade
à demanda da Secretaria Municipal de Cultura, tanto nas ações e atividades de assistência cultural

quanto no atendimento e apoio à comunidade do  Município de Brejão/PE, conforme consta nos
autos.

A Secretária de Cultura é uma unidade de atendimento e a
de  Pública no  Brasil,  vinculada a Secretária de  Finanças  Pública

principal objetivo é promover a convivência familiar e comunitári
pessoas e proporcionando um ambiente de apoio para indivíduo
que corrobora em diminuir a situação de vülnerabilidade socia

Público atendido:

Crianças e adolescentes em situação de risco, com
cial e familiar,

[dosos  que  necessitam  de  ati¥idades  que

amílias que enfrentam dffH}üldad
rie para melhorar as condjções de vida e foria]ecer os

essoas em situação de ¥ulnerabjlidade'socjal, econô
oio para garantir sua inc[üsão no contexto comunitárior

Em resumo,o Secretáría de Cultura é u
{ura, pro{eção cÜ["ral social e fQmentar com a

z parte da Política
io de Brejão,  Seu
os laços entre as
usando da cultura

over sua integração

social  e  combate  ao

namento, proporcíonando
res.

psicológica'± que necessitam

ortante para garantir` acesso
e a integração das pessoas

que  enfrentam  situações  de  risco  sooial  com  o  desGonhecimento  cultural,  atravé§  de  ações
cu]turais  vGltadas  à  corroborar  com  o  aóesso  à  ¢Liltura,um  melhor  bem-estar,  dignidade  e
oidadania. `'

As  compras  e  contfatações   das  entidades  públicas   seguem   obrigatoriamente   um   regime
Hegulamentado por Lei.  0 fündamento  principal  que  reza  por esta  iniciativa é o Ari.  37,  inciso XXI,  da
Constituição Fedefal de 1988, no quai detemina qüe àà obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Adminjstração Pública, para tornar isonômica a particjpação

de  interessados  em  procedimentos  qué visam  suprir as  necessidades  dos  Órgãos  públicos  acerca  dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,

municipais, estaduais e nacionais, com o objetivo de obter a proposta mais vantajosa para as contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o art, 37, inciso Xxl da CF/1988, /.n venb/.s:

/.../

"Xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei,  o  qual  somente  pemitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica

#kapçja/#Fe:i::::::0%/ronoaoríd.:7ol-Centro|55.325-000|Brejão.pE.ÍÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." E

•..-_.______                ___#

Como se observa, o legislador, de forma inteligente, excepcionou as hipóteses em que o proces`§=Ó-<-=

licitatório,  por  diversas  razões,  poderia  não  ser viável  para  a  contratação  de  serviços  necessários  ao
atendimento da demanda da Unidade Solicitante.

Para  contratar,  a  Administração  deve  seguir o  processo  licitatório,  que  é  a  regra  geral,  Esse

procedimento  impõe  a  realização  de  uma  competição  entre  os  interessados  em  celebrar  o  contrato,
garantindo igualdade de tratamento e levando à seleção da proposta mais vantajosa.

Entretanto, essa obrjgação não é absoluta. A licitação deve ocorrer, obviamente, quando for viável.
Existem  casos de  urgência ou situações em  que sua realização se torna  i
Esses  casos  sâo  classmicados  como  de  inexigibilidade  e  dispensa  de
realização do ceriame é inviável devido às características do objeto con
licitatório convencional inaplicável. Assim, a jnexigjbilidadedecorre de c
desnecessária a licitação,  sendo uma exceção prevista pelo legislad
sua realização em situações específicas.

Nesse  contexto,  a  Administração  Pública,  com  o  intuit
conformidade com as condições inerentes às suas funções, pod
esde que o valor esteja compatível com os praticados'no me

Assim, é necessário cumprir as forma[jdades pr
o  condição  para  a  eficàcia  do  processo
cação de confomidade.

Ócua  ou  impossível.

a  inexigibilidade,  a

rna o procedimento

bjetivas que tornam
ser inconveniente a

eus  interesses  e em
cedimento de contratação,

ã Lei Federal  n° 14.133/2021,

o  que   implica  em   uma

Cont#do, existem situaçõçs em que, devidoia carac±erísticas ç?p,ecíficas, a realização da [icitação
[i{es üsuais se torna impossível ou inviáve]`,  Nessa± situações, La legis[ação  prevê exceções às

por  mejio  da  dispensa  de  lícitação  e  da  lnexígíbílidade  de  licitação.  Estes  proced}+memos
cionais devem seguir o dispQslo no Ari. 72 da Lei Federal n° 14.1?3/2021

Ari.  72.  0  processo  de  oQn[
inexigibilidade  e  de  dispensa
segujntes documento§: `

que  compreende os casos  de
ação,  deverà  ser  instruído  com  os

1 - Documento de fomalizaçãb ,dé demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar,  aná{ise  de riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo;

11 -Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Leí;

1}1 - Parecer Jurídjco e pareceres técnicos, se for o caso, que demoT]strem o
` a[endimenta dos requisitos exigidos;

lv - Demonsftação da compatibilidade da previsão de recursos orçamentàrios
com o compromisso a ser assumido;

V -Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll -justificativa de preço;

VllI -autorização da autoridade competente.

A Administração,  após  a  verificação  dos  pressupostos  deve  escolher,  para  contratação  direta

(desde que possua dotação orçamentária), executante que possua capacidade jurídica e regularidade fiscal

raça Melquiades Bernardo, 1 - Centro | 55.325.000 | Brejão-PE,

NPJ/MF:  10.131.076/0001 -00 ÍÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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130

e preencha os requisitos de capacidade técnica e econômico-financeira compatíveis com as exigências do
objeto a executar. Apresentar-se-á a razão da escolha do prestador de serviço, podendo ser que algüffs-~---#'
valores sejam sacrificados em prol de outros.

Assim, uma contratação direta,  nesse caso, poderà afastar a necessidade de outra contratação,
via licitação, se o objeto for totalmente satisfeito dentro do prazo previsto. Assim, a Administração efetivaria

a contratação direta de parte do objeto a ser executado, remetendo o restante a uma contratação posterior,

precedida de licitação formal. Trata-se, pois, de manifestação do princípio da proporcionalidade, (JUSTEN
FILHO,  2002).

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos

(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contra

prejuízos,  porquanto  se  depara  com  a  necessidade  inadiável  de  loca
atividades do Centro de Referência Especializada de Assistência Socia

Assim,    a    situação    em    anàlise    Çnquadra-se    na    hi
v, c/c § 2°, e ari. 72, da Lei Federal n.14.133, de 01.04.2021 :

Ar±,\?4.ÉineúiqiveFá`[icitacão

administração pode

para não ocasionar
1  para  subsidiar  as

no     ari.     74,     inc.

omDeticão. em esDecial
nos ffisos de=

V - Âquisiç
de ]ocaljzação {ornem

1  - ÃvaT{ação  prévja dQ

adapiações] qtiand
de afnoriização d

11 - £Êriificação da

atendam ao Õbjeto;

rescindíveis à

terísticas de instalações e

V  do  caput deste  ariigo,
requísitos=

u estado de conservação,  dos custos de
ssidadesdetJtilização,edoprazo

púb[icos vagos e djs oníveis que

111, Jt]stificativas qLie demoBs{rem a singularidade do imóvel a ser com
oulocadopelaAdm.inisSr?çãoe.queevidenciemvantagemparae]a.

A Adrinistração Púbík;a exerce uma pre"ogawa qüç a legislação lhe confere para a{ender, de
forma imedíata, 'a demàndas Ürg©ntes e ',\esseriÉiajs, ré]acionadàs à prestação de serviços iriadiáveis e de
res ponsabil idade do Mu nicipio+

Nests SontextQ] abordaremos o institulo da` ln'exígibilidade de lJcitação,  sempre pautados pe]os

princípios da moralidade e impessoaíidade que norieía`m a atuação da Administração Púb{ica.

É importante destacar``que ó i`Àteresse' público deve ser sempre obsewado nas licitações,  sem,
contudo,  sobrepor-se  ao  princípio  da  isonomía,  que  garante  a  igualdade  de  condições  para  todos  os

participantes do ceriame.

Nesse sentido,  a possibilidade de contratação direta não confere ao Administrador Público  uma
liberdade irrestrita para dispensar o processo licitatório, pois a regra geral é a obrigatoriedade da licitação,

sendo as exceções previstas em lei. Caso contrário, os princípios da impessoalidade e moralidade seriam
comprometidos,  pois  o  gestor  público  teria  ampla  liberdade  para  escolher  qualquer  proposta,  sem  os

devidos critérios impessoais.

Existem, ainda, situações excepcionais em que a Administração planeja realizar a contratação por
meio de licitação, mas fatores alheios à sua vontade tornam a licitação inviável. 0 princípio da continuidade

#ff#íÇ           ,.                   st§s§SÉãsà{à

Brejão.PE.

#kapçja/MMFe:'::Í.::::o%/ronoaoríd.:iomentro#5£25mM
ÉÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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dos serviços públícos impede a paralisação dos serviços essenciais, garantindo o atendimento contínuo`à____

pOpulação.

No caso em questão, é relevante a análise do Art. 74,  inciso V, da Lei n° 14.133/2021.  Embora a

contratação direta esteja em conformidade com as disposições legais estabelecidas nesse artigo, a decisão
do gestor está respaldada, pois visa garantir a continuidade do serviço público,

Portanto, conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, a formalização do processo é necessária

para a locação, a fim de assegurar a aferição e comprovação do cumprimento das exigências legais.

tv - Demonstração da compatib{lidade da preüisão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assBmido;

`,,_\

V  -  Comprovação  de  àüe  o  contratado  pfeénche  os  requisitos  de  habiiítação  e

qualificação mínima necessária; .,,.

Vl - Razão da es¢olha do oontratado,.

Vll -Justíficativa de preço;

Vl] 1 - Autorízação da atitoridade competente.

realizar  pesq

parãmetros  g
contratações dire

72, inciso  11,  da Lej  n° 14`133/2021, estabelece que a Administração Pública deve

preços  também  nos  processos, de  contratação  direta,  observando  os  mesmos
icàve[s  às  pesquisas  realizadas  no  âmbito  das  licitações.  Ressalta-se  que,  nas

S- especialmen±e\ nas hipóteses de inexigibilidade ou dispensa de licitação -o preço
constitui um critério objetivo fundamental para a escolha do fornecedor.

Com  base  nos  custos  estimados  para  a  execução  do  objeto  contra{ual,  apurados  pelo  setor
competente, conforme disposto no ari. 23, § 4°, da referida Lei, foi definido o preço de referência utilizado
nas pesquisas de mercado, conforme demonstrado nos autos do processo administrativo.

As planilhas elaboradas pelo setor competente encontram-se devidamente anexadas, indicando o

valor  de  referência  (máximo)  a  ser considerado,  conforme  os  registros  apresentados.  0  resultado  da

pesquisa servirá como parâmetro para definição do valor máximo admissível para a contratação.

Dessa  forma,  estabelece-se  como  valor  máximo  para  esta  contratação  o  montante  de
12.000,00  (doze  mil  reais),  conforme  proposta  de  preços  apresentada  em  anexo,  acompanhada
documentos fiscais e registros de anos anteriores que comprovam a compatibilidade dos valores pactuados
com os praticados no mercado,

raça Melquiades Bernardo, 1 - Centro | 55,325-000 | Brejão.PE.

NPJ/MF:  10.131.076/0001-00
•#:

ÍÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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Nacontrataçãoemepígrafe,verificou-seanecessidadederealizarpesquisadepreços-cotaç<õ`e`s

devido à natureza do objeto.  Buscando averiguar os valores praticados na região, entre pessoas jurídicas
do  mesmo ramo de atividade, foi  realizado a pesquisa.  0  ponto fundamental é a estimativa de despesa,
assim,  a fim  de  estimar o  valor da  contratação  direta  a  ser celebrada,  a Administração  Pública  deverá
observar as disposições do ari. 23, doc. anexo nos autos.

Assim, o art. 72, inciso 11, determina à Administração Pública a realização de pesquisas de preços
também   no  processo  administrativo  de  contratação  direta,   seguindo  os  mesmos  parâmetros  gerais
utilizados para a realização de pesquisa de preços feita no bojo das licitaçõe
contratação d ireta apresenta req uisito objetivo de escolha nas contrataçõe
da modalidade de inexigibilidade ou  Dispensa de Licitação.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação
no sítio do Tome Contas do Tribunal de C`anta§ do,`Estado de Perna
Poriais de contratações PNCP,  iHc}usive a Painerde Preços (PP)
14.133/2021, o preço médio de referê#cia cofisiderado nas pesqui

As  pesquisas  realizada§  estão  anêxas  nos  autos,
4.421,92,00`\` (vinte  e  quatro  "r quatrocentoé e `üínte  um  r

000,00 (vinte e quatro mil reais}, no entanto é necessári

iona[ do  Municípiot v`isando o  menor pTeço e valor

@ a\valiação do` imõvel para` assim obter

o de R$ 2.000,00 {dois mil reais} e
naciónal  resu[tado db  Laudo, víde AneÉo7 do imõüe

des Administrativas, conforme abaixo descrJimina`do:

lta-se que o preço na
ecialmente, através

mediante pesquisa

om resultado nulo e

23 da  Lei  Federal  n°

édio  apresentado  de
centavos)  e  mediana

Médio Nacional com o Local

o solicitou-se a realização
e Anexo. 0 menor preço
atro mil reais), dentro da
ie  será  locado  para  duas

c=etária da Cultura vinculado à Prefeitura Municjpa[ de\Érejão PMBE que comesponde ao
Q Contrato  metade do valor equívalente

ãoorçamentarianumtotaldeR$12+00Cfo

Fundação de Assistêncià SeciaE,

S  tl.000,00  (mil  reai§),  vinculado
il reais) anual;

'`Tr±%"riiàffiÊÍ:*VõúÜ~é'--óõ-r'réàbúó-á<íBãóiõfãrãõ^`'€õ`Ãftqãtó-=`á--T-miratie-~do.i7'aio.re-qüivaie-nteaRS
'  1.000,00 (mil reaís}, vincuíado a sua dotação orçãmentaria num total de R$ 12.000{00 (doze

` m#c/Teais) anual+

•   V Adriíriátração sé ericarregará a de€`idir qúa] 'espaço será usado para as suas necessidades
físicas do  réferente  imóvel  locado de  acordo  com  suas  demandas  e  urgências,  confome
citado acima.

paFa uéo da Cdórd`enadoria da Muiher e do programa da     r~

Resultante de  pesquisa  nos  Portais de  Municípios  no  Estado de Pernambuco e  Nacionalmente,
na forma  do Art.  23  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  tomada  como  parâmetro  a  média  entre  os  preços
cotados  de  contratos  e  prestação  de  serviços  de  mesma  natureza,  que  será  considerado  como  valor
máximo  admissível  para a contratação,  do  imóvel que será locado  para duas  Unidades Administrativas,
conforme já mencionado, abaixo està discriminado o valor anual global. No quadro encontra-se a Pesquisa
de Preço Nacional, sendo necessário realizar a comparação com o Preço Local proveniente do Laudo:

raça Melquiades Bemardo, 1  i Centro | 55.325-000 | Brejão.PE.
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Pesquisa de Preço de Mercado Nacional -Valores Estimados

t33

Item
Objeto

Fonte ConsultadaS
PNCP PP- Preço Preço Laudo        de       Avaliação
- Valor Valor médio médio So' ?VSaqo      para      Região
Global Global anual Mensal L *

Todos: 33 7 34 34 1

0,_.J.b1,`x5",>\,>,3r`.```>,
A locaçãode01(um)imóvel,naZonaurbana,Parasediar

RS RS RS

Mensal

0,00 R$ 2.000,00

/

SecretáriadeCultura'destinadoaaletiderasdemandasaSecretáriadeCulturado"unicípiodeBrejão-PE. 24.983,61 25.409,64 24.421,92/-'1

[

;^•£i

`á-`^`¢

j    Í   *,J

As planilhas apresentadas pçlo setor de compçten{e estão anexas nos autos, conforme
reço de peferêncía {máximo) conforme regis[ro nas plarilbÁâs acima, refenente a cinquenta porcento

dototalGlobaldeR$24.000,00(vintequatromi[reais}
apiesentada será considerado como valor máximo

etjá discriminado . Resültante da pesquisa
§Ível para a contratação.

Os recütsçis destinados ao custeio dessas despesas são provenientes do orçamento do
exercício  financeiro  vigente,  havendo  a  devida disponibilidade  e  compa{ibi]idade  orçamentária

para o valor máximo estabelecido. Tal previsão encontra-se contemplada no Termo de Referência,
que ampara a execução do objeto previsto na contratação.

02 PODER EXECUTIVO ORGÃO.
30 SECRETÁRIA DE CULTURA
13.392.1301,2089.0000 -GESTÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DE CULTURA

3.3.90.36.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação previstos no art.  62 da Lei n° 14.133/2021
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de infomações

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

1  -Jurídica;

11  -Técnica;

111  -Fiscal,  social e trabalhista;

lv -Econômico-financeira.

Em  consmânGia  com  os trâmites  legais,  e com  o  objetivo  de  garantir a  melhor satisfação da
demanda constar}te rios autos, commicamos ao Sr, Gestor Municipal, bem como a quem possa interessar,
a seguinte deliberação:

•      A empresa apresentou a doSumentação exigidat bem como comprovou o cumprimento de um ou

mais requisitos de habilitação, conforme previsto na Lei  Federal n° 14,133/2021 ;

•      A  justificativa  do   preço   baseia-se   nos   princípios   da  motivação,   economicidade,   legalidade,

legitimidade,  proporcionalidade  e  razoabilidade,  bem  como  no  dever  de  atender  ao  interesse

público com observância ao princípio da probidade administrativa;

•      Constatou-se,  ainda,  que  o valor proposto  está em  conformidade com  os  preços  de  mercado,

conforme  ratificado  pelo setor competente,  respeitando o  critério  do  menor preço e  atendendo

plenamente às  exigências  do objeto da contratação.  Essa escolha visa garantir a  legalidade,  a
economicidade e a obtenção da melhor vantagem para a Administração Pública.

Tais fatos é que levaram à escolha para contratação do senhor:

Me[quiades Bernardo, 1  - Centro | 55,325-000 | Brejão-PE]

NPJ/MF:  10.131.076/0001ioo
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identidadT?RÉâ::bA:Rn`oZ*:28*T4T*9ssbLSYâÊ,inrsecsí::nnt::PdFo'#i:",aod:*h'a**à5u*:-*go:apboE:dnoor,doa,:écdeu:ir%di----/,
Brejão/PE, CEP: 55325-000.

Razão da escolha do prestador de serviços nos procedimentos administrativos para contratação,
a Administração Pública tem o dever de verificar o cumprimento dos requisitos de habilitação previstos no

ari. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021. ApÓs a análise preliminar da documentação apresentada, o prestador

de  serviços  em  questão  foi  selecionado  por  atender  plenamente  às  exigências  de  habilitação  e  por

apresentar proposta compatível com o objeto demandado. Ademais,  o valor proposto configura-se como

Dessa fQrma,  res
14.133/2021,ümavez
envolvendoobje[osde

qu

evidenciado o cumprimento`do disposto no ari, 23,  § 4°,  da Lei  Federal  n°
reços estão a[jrt7}ados com aq ueles praticados em con[ratações similares,

mesma na{ureza.

Assim, os valores Úonsid
todas as disposições legais pertine

adeqüádos para a contratação do objeto supracitado, observadas
ão os s?guintes:
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valor apresentado  para a presente  locação do  imóvel  para  sediar a  Secretária de  Cultura -0
iaprefefturaMunkipddep=jÊg_=E±9Pnf°T_ç_PJ±Pj!±Ê±Êj=ÊEÊ=±ÍÊ±
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do total Global de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais) conforme já discriminado, está compatível co'm os

preços atualmente praticados no mercado conforme Anexos e quadro Pesquisa  De  Preço De  MercadQ`.~___fp#`#
Nacional  -  Valores  Estimados,  que  corresponde  ao  valor  de  cinquenta  porcento  ao  valor  total  global
conforme Anexo.

Tal constatação decorre,  em  primeiro lugar,  da notória necessidade da contratação,  bem como
da anàlise dos valores praticados em exercícios anteriores e por outros Municípios de porie semelhante,
nos quais foram observados preços equivalentes.

Ressalta-se que a presente contratação não se caracteriza como mera conveniência, atratividade
ou  interesse  eventual,  mas  como  medida  necessária  à  adequada  prest
adoção de valores compatíveis com os praticados no mercado visa assegu
vantajosa, em estrita observância ao princípio da economicidade, garanti

prejuízo à qualidade ou à finalidade do objeto contratado.

0 critério de escolha com base no preço da execução deve,
do adjudicatário, sendo imprescindível ajuntada, aos autos do proce
de valores, acompanhada dos doGumeritos comprobatórios pertine

No caso em  análise,  como jã expos,t®,i",tffita*se de con
e licitação, devidamente fundamentada. 0 ¥alor próp`osto par

tendimento das`demandas da Administração,

petente, reguíarmente incluída nos atrios.

Ainda quanto ao preço, verifica-se que

lanilha  orçamentária,  não  havendo  apli

enoontra-se

dos serviços  públicos.  A

ão da proposta mais
custo possível sem

al, nortear a seleção
ontendo a estimativa

r meio  de  inexigibilidade

erados essenciais para
ha elaborada pelo setor

a realidade apresentada
ouco  afronta  à  legislação

te, espeSialmente à Lei Federal n°,14.133/2021j que rege os proce§sos`de contratação pública.

MarçalJustenFiLho,no±ÕcapteaoptSnçípigdaeÁcopoTniçida4ptassjmafima:

"~   Não   basta   honesüdade..```e ,`rias`  iníenções ` pa{a ` vaJi,qação   de   atos  administraíivos.   A

eccinomicidade impõe adoção da soÍução màís conveníetie e efioíenté sob o ponto de vista da gestão dos
fe¢Ürsos públicos". (Justen FHhot l998,`p:66}.,>      `

Porianto,  conclüi-se  que  a contratação do  objeto em  `questão  atendeu  aos critérios objetivos
amente  estabelesidos,  sem  qua}quer  traço  de  esco{ria  arbitrária.  Observadas  as  características

esejadas e as  necessidades  da Administração, o valor pfoposto  revela-se justo  e compatível  com  o
mercado, assegurando o devido zelo na aplicação dos recursos públicos,

Sendo assim, aduz Marça] Justen Filho:

"Em  Úftima  anãlise,  aplica-se  o  priricípiõ  da  proporciorialidade.  A  contraíação  deverâ  ser o

instrumento satísfaíório de e!Íminação-do risoo „de` sacrfficio tdos itieresses e"oMdos.  Mas  não  haverà
cabimento em promcMer coníratações que u#rapassem a d.imensão e os limítes da preservação e realjzação
dos valores em risco."\(JUSTEN FILHO, 2002: 240).

Como mencionado anteriormertle, a contratação em questão requer uma justificativa prévia sobre
a plena viabilidade do meio escolhido para atender à necessidade pública. A Administração deve adotar a
solução que melhor corresponda à necessidade real que motiva a contratação, sempre em conformidade
com os  princípios da  legalidade e da eficiência,  0 legislador,  ao  prever a dispensa ou  inexigibilidade de

licitação, visava a situações excepcionais e não a inércia administrativa,

Dessa forma,  o prestador de serviços apresentou  a documentação de  habilitação e os valores
correspondentes, que são agora registrados neste processo, como parie da formalização da contratação
dos serviços objeto do presente procedimento. A análise dos preços constantes na planilha orçamentária,
realizada sem maiores questionamentos pela Comissão, demonstra que o valor está adequado à realidade
de mercado, conforme os documentos anexos aos autos.

ÍÊ#pçja/MMFe:'#.::::o:6e/ronoaor,d.:iol.Centro|55,325.000|Brejão.pE.
licitacao@brejao.pe.gov.br
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É importante destacar que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa,  que  proporcione  o  melhor  resultado  para  a  Administração.   No  entanto,  dada  a  natureza
excepcjonal  das  hipóteses  de  dispensa  ou   inexigibilidade,   um  dos   requisitos   indispensáveis   para  a

formalização desses processos é justamente a justificativa do preço.

Por essas razões, conclui-se que a escolha da empresa para a contratação,  bem como o preço
apresentado,  atende  integralmente  aos  requisitos  legais  e  aos  princípios  que  norieiam  a  contratação

pública'

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análise criteriosa, pela:

a)              Procuradoria Jurídica do Município de Brejão/PE;

b)              Controladoria Geral do Município de Brejão/PE.

Acostado toda a documentação aos autos que instruem o pres

Com  fundamento  no  ariigo  supracitado  da  Lei
Contratação e a  Equipe de Apoio apresen{am a justi
considerações que se fizerem necessárias.

Em  relação  aos  serviços objeto  deste  process

posto  pe]o  senhor  MARIA\ BEATRIZ  SOUT0  SIL
is)* Observa-se que o valor da contratação est

itet  cumprindo  os   Princípios   da   le!

atação de forma adequada e eficienS

[Za

021,. o  Agente  de
bem  como  demais

`yalor  unitário  e  g]obal
R$  12.000,00  (doze  mil

estabelecido pela legislação
eridade,   ao  realizar  a

Dessa'forma,conclui-sequeaescolha¢ovaloratendeaos,critériosobjetivospreviamente
os, sem qualquer caráter a"trário, assegurando um preço justo a ser desembolsado pe]a

Por Íim,  embora  haja intenesse  na ]ocação do imõ
eder ou não com a contraÉação é discricionári`a`e cabe,

líação da conveniência e da necessidade.

José 11
nte de Contrata
riaria N° i44/2025

ao referido senhor,  a decisão de
toridade Superior, conforme süa
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